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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1829 de 26/03/2014) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa  de  Licitação na forma do Art. 24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: GASPARZINHO DE PATY DO ALFERES TINTAS LTDA. 
Processo: 0977/2014 – Sec. de Agricultura   
Objeto: Material para reparos no telhado da Secretaria de Agricultura 
Valor: R$ 278,50  
Fundamentação: Art. 24, II, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: ALEDICE DA S. AMARAL ME 
Processo: 1965/2014 – Sec. de Esportes  
Objeto: Envelopamento de Micro Onibus 
Valor: R$ 3.700,00  
Fundamentação: Art. 24, II, da Lei 8.666/93. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 1829 de 26/03/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de  Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
Processo: 2325/2014 – Sec. de Agricultura  
Objeto: Vistoria para licenciamento de novo caminhão. 
Valor: R$ 148,00  
Fundamentação: Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA 
Processo: 2283/2014 – Sec. de Administração  
Objeto: Contratação de curso para capacitação de servidor. 
Valor: R$ 900,00  
Fundamentação: Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A. 
Processo: 0361/2014 – Sec. de Cultura  
Objeto: Prestação de serviço de telefonia fixa. 
Valor: R$ 3.000,00  
Fundamentação: Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: A.V. LOPES DE MELLO SERVIÇOS ME. 
Processo: 1980/2014 – Sec. de Turismo   
Objeto: Show artístico. 
Valor: R$ 7.000,00  
Fundamentação: Art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: JOSÉ LUIZ BARCELLOS. 
Processo: 2246/2014 – Sec. de Turismo  
Objeto: Show artístico. 
Valor: R$ 9.000,00  
Fundamentação: Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DO RJ. 
Processo: 1994/2014 – Sec. de Cultura   
Objeto: Pagameto de anuidade da UNDIME. 
Valor: R$ 450,54  
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1829 de 26/03/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA DE CESTAS VASSOURAS LTDA  
Processo: 1296/2014 – Sec. de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de sacos de lixo para serviços de limpeza de logradouros 
públicos. 
 Valor: R$ 1.311,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 

CONTRATO Nº 002/2014 
 

A Câmara Municipal de Paty do 
Alferes torna público, que assinou 
contrato com a empresa AUTO POSTO 
NOVA CIDADE DE PATY LTDA, 
para fornecimento e abastecimento de 
combustível para os veículos desta 
Casa de Leis, no valor total de R$ 
66.800,00 (Sessenta e seis mil e 
oitocentos reais). 
 
Paty do Alferes, 23 de março de 2014. 
 

José Ricardo Marques Fernandes 
Presidente 

 
 
 

DECRETO Nº 4005 DE 18 DE MARÇO DE 2014. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO as comemorações referentes ao feriado de SEXTA-
FEIRA SANTA  dia 18/04/2014; 
 
CONSIDERANDO as comemorações referentes ao feriado de  
TIRADENTES dia 21/04/2014; 
 
CONSIDERANDO as comemorações referentes ao feriado de SÃO JORGE 
dia 23/04/2014 – Quarta-feira; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º – O expediente desta Prefeitura no dia 17/04/2014 (quinta-feira), será 
cumprido no horário de 08:00h às 13:00h. 
 
Art. 2º - Fica considerado PONTO FACULTATIVO no dia 22/04/2014 (terça-
feira). 
 
Art. 3º – Funcionarão normalmente nestes dias os serviços considerados 
indispensáveis. 
 

Art. 4º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 18 de março de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

*Republicado por motivo de correção. 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
JARBAS FRANCISCO DE MACEDO-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretária de Meio 

Ambiente, Ciência e Tecnologia : MARGARIDA SOARES -
Secretária de Educação: -Secretário de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural 
(interino): -Secretária de 
Planejamento e Gestão: -
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Gestão 
de Pessoas: -
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação: -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil (interino): 

-Secretário de Esportes e Lazer: 
- Consultor Jurídico: 

-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE 
DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JOSÉ RICARDO 
MARQUES FERNANDES-Vice Presidente: JULIO AVELINO 
DE MOURA NETO-1º Secretário: EDUARDO DE SNT’ANA 
MARIOTTI-2º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
Vereadores: LUCIANO DE ALMEIDA-EUNICIO TEIXEIRA 
DOS SANTOS-AROLDO RODRIGUES ORÉM-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-CELSO GRANJA PIRES-
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL MELLO-
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
ANDRE PINTO DE AFONSECA

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA 

CEZARIO LIMA DENILSON 
DA COSTA NOGUEIRA CARLA LEITE 
SARDELLA

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 

023/2014 – (SMADE), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 7547/2013, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO 

DE UNIFORMES E EPI – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL PARA EQUIPE DE COLETA DE LIXO, PELA EMPRESA 

VENCEDORA: 

· RJ BAZAR LTDA ME, COM TODOS OS ITENS, NO VALOR TOTAL DE R$ 

7.489,80 (SETE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E 

OITENTA CENTAVOS). 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 7.489,80 (SETE MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E OITENTA 

CENTAVOS). 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

Paty do Alferes, 25 de março de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 001 / 2014   -   SMS 
 
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais; 
   
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Exonerar os servidores Gustavo Cerqueira de Carvalho, matrícula 748/01 e Lilian da 
Silva Freitas, matrícula 1105/01 e nomear Luciana César Duarte, matrícula 1316/01 e Ari 
Martins da Silva, matrícula 1360/01, para exercerem o cargo de responsável do Almoxarifado de 
medicamentos da Farmácia.  
     
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 20 de março de 2014 
                                                                          

André Pinto de Afonseca 
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº 002 / 2014   -   SMS 
 
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Exonerar a servidora Lílian Correa da Silva Bastos, matrícula 1141/01 como responsável 
pela Coordenação de Assistência Farmacêutica e nomear a servidora Roberta Pereira Borges 
Gilson, matrícula 1115/02   
     
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 20 de março de 2014 
                                                                          

André Pinto de Afonseca 
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº 003 / 2014   -   SMS 
 
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Nomear a servidora Lílian Correa da Silva Bastos, matrícula 1141/01 como Farmacêutica 
da Vigilância Sanitária.   
    
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 20 de março de 2014 
                                                                           

André Pinto de Afonseca 
Secretário Municipal de Saúde 
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